
          
DIVISÃO LEGISLATIVA 

Câmara Municipal de Cubatão 
                                 Estado de São Paulo 

                           492º Ano da Fundação do Povoado e 
                     76º de Emancipação Político Administrativa 

 

 

1 

RREESSUUMMOO  DDAA  1111ªª  SSEESSSSÃÃOO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIAA,,  DDOO  11°°  AANNOO                      

LLEEGGIISSLLAATTIIVVOO,,  DDAA  1199ªª  LLEEGGIISSLLAATTUURRAA,,  

RREEAALLIIZZAADDAA  NNOO  DDIIAA  11ºº  DDEE  AABBRRIILL  DDEE    22002255..  

                                                                                                                    Início às 19h53min. 
 
 

PRESIDÊNCIA: ALEXANDRE MENDES DA SILVA. 
 
 
 
 

SECRETARIAS:  GUILHERME AMARAL BELO NOGUEIRA E JOSÉ 
ELAN DOS SANTOS GOMES. 

      
                                   

LISTA DE PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES 
 

 

ALESSANDRO DONIZETE DE OLIVEIRA SIM 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA SIM 

DANIEL BARBOSA DE ASSIS SILVA SIM 

EDSON MENEZES MOTA JUSTIFICADA 

GUILHERME AMARAL BELO NOGUEIRA SIM 

GUILHERME DOS SANTOS MALAQUIAS SIM 

JAIR FERREIRA LUCAS SIM 

JOEMERSON ALVES DE SOUZA SIM 

JOSÉ AFONSO SIM 

JOSÉ ELAN DOS SANTOS GOMES SIM 

MÁRCIO SILVA NASCIMENTO SIM 

MARCOS ROBERTO SILVA SIM 

RONALDO ARAÚJO QUEIROZ SIM 

RONIELE MARTINS DA SILVA SIM 

WASHINGTON LUIZ LESSA DE SOUZA SIM 
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ORDEM DO DIA 
 

1º PROC. Nº 298/2025 
ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 51/2025     
AUTORIA:    PREFEITO MUNICIPAL 

    ASSUNTO:  AUTORIZA O PODER EXECUTICO, ATRAVÉS DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, A REMITIR 
DÉBITOS EXISTENTES EM FAVOR DA COMPANHIA 
CUBATENSE DE URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO - 
CURSAN, DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO DE 
QUITAÇÃO DE IMÓVEIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         24 DE MARÇO DE 2025. 
OBS.:          APROVADO EM 2ª DISCUSSÃO E REDAÇÃO FINAL - Os 

Vereadores: Alessandro Donizete de Oliveira, Daniel Barbosa de 
Assis Silva, Guilherme Amaral Belo Nogueira, Guilherme dos 
Santos Malaquias, Jair Ferreira Lucas, Joemerson Alves de Souza, 
José Afonso, José Elan dos Santos Gomes, Márcio Silva 
Nascimento, Marcos Roberto Silva, Ronaldo Araújo Queiroz, 
Roniele Martins da Silva e Washington Luiz Lessa de Souza 
votaram pela aprovação da Propositura. 

 
 

2º PROC. Nº 203/2025 
ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 37/2025     
AUTORIA:    GUILHERME DOS SANTOS MALAQUIAS 

    ASSUNTO:  INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS 
FORMULADOS DE DERIVADO VEGETAL À BASE DE 
CANABIDIOL, EM ASSOCIAÇÃO COM OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS CANABINÓIDES, INCLUINDO O 
TETRAHIDROCANABIDIOL, EM CARÁTER DE 
EXCEPCIONALIDADE PELO PODER EXECUTIVO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL E 
PRIVADA CONVENIADA AO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE – SUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         25 DE FEVEREIRO DE 2025. 
OBS.:          APROVADO EM 2ª DISCUSSÃO E REDAÇÃO FINAL - Os 

Vereadores: Alessandro Donizete de Oliveira, Daniel Barbosa de 
Assis Silva, Guilherme Amaral Belo Nogueira, Guilherme dos 
Santos Malaquias, Jair Ferreira Lucas, Joemerson Alves de Souza, 
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José Afonso, José Elan dos Santos Gomes, Márcio Silva 
Nascimento, Marcos Roberto Silva, Ronaldo Araújo Queiroz, 
Roniele Martins da Silva e Washington Luiz Lessa de Souza 
votaram pela aprovação da Propositura. 

 
 
 
 

A Sessão foi encerrada às 20h00min. 
 

 

Divisão Legislativa, 03 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

Tiago Felipe Manoel da Silva 
Coord. de Elab. de Proposituras I - substituto 

 
 
 
 
 
 

 
Rafael Henrique Motta 

Chefe da Divisão Legislativa - substituto 

  
Alexandre Mendes da Silva 

Presidente 
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